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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE CATALÃO. GO

NO PROGRAMA INTERLEGIS I PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

..~.
CONVÊNIO N°o~o Id<:>o"'\.INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO<.. PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4,.de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Catalão - GO doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida

Nicolau Abrão, n° 175, Bairro Centro, CEP 75.701-970, Catalão - GO, CNPJ

• 00.833.942/0001-68, neste ato representada por seu Presidente, Vereador CÉSAR JOSÉ

FERREIRA, CPF 576.858.436-68, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela

Lei n.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de

Modernização, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR -Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

• 111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- - promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modemização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e
r-,

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Conv"nio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

11I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula P imeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário à sua

operação;

111. informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

.• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

• respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e apiicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do periodo de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.• Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 11I, por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantía de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não ínterromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um os convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

• São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

RubriCO

9

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

• E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

;..

- ~ ~ ~~ '="
Efraim Mora\s \

Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

Agaciel da Silva Maia

Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Brasília~3 de ~

d Câmara Municipal de

Catalão-GO

Nome legível (completo)

Representante da CASA LEGISLATIVA
CPF :3n f/13 f/- O 'I
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE CATALÃO-GO

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõescl wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de video on-board intel
• Placa de som on-board intel
o Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheelaopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 TIS - Ent. 11O/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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1. Introdução

.O município de Catalão está localizado na reglao do entorno do Distrito Federal a 255

quilômetros de Brasília. O município possui uma área total de 3,789 km2
, com população Estimada em

71.680 habitantes (2006), sendo o IOHl (2000) = 0,818 e a renda per capita= R$ 2.405,00 (2004).

o município ,tem como atual Prefeito (2005-2009) o Sr. Adib Elias Junior (PMDB). Dez

vereadores compõem o legislativo do município tendo como Presidente o Sr. Cezar José Ferreira

(PMDB) .

2. O Projeto Piloto de Modernização

A Câmara Municipal de Catalão, doravante denominada CM, faz parte do Projeto Piloto de

Modernização (PPM). do InterJegis ..O. PPM. prevê o desencadeamento de ações' de modernização em

. 100 câmaras municipais selecionadas. As ações de modernização previstas são - quando e na medida

em que julgadas; necessárias e negociadas pelo JnterJegis e a Câmara - voltadas para as áreas de

tecnologia, informação, comunicação e capacitação .
•

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa

municipal, valeu-se o Interlegis' de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de

modernização, denominados niveis de maturidade: nivel I - Infraestrutura implantada, nível II - E-

. Jegislativo implantado, nÍvelIlI.~ E - legislativo integrado e nivel IV - Gestão do conhecimento

(planejado)

.O. objetivo. de modernização .do PPM é desencadear ações que certifiquem as câmaras

municipais participantes em um destes níveis.
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3. A Câmara Municipal de Catalão

i'O/ha No
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As informações sobre a CM que subsidiaram a elaboração deste Plano de Trabalho foram

, obtidas durante ,o processo de diagnóstico realizado por funcionários do Interlegis em reuniões de

trabalho, com servidores e vereadores, conforme descritas a seguir:

• A Câmara funciona em prédio próprio;

• Os vereadores possuem gabinetes e o plenário tem acomodações para o público e

Imprensa;

• O processo legislativo não é apoiado por sistema informatizado e os detalhamentos dos

, procedimentos não estão documentados;

.' Todo" o processo legislativo é feito manualmente e não segue os procedimentos

estabelecidos no Regimento Interno da Casa. O trabalho é desenvolvido na Procuradoria

apoiado pelo Departamento de Processo Legislativo;

,.A casa possui 22 computadores e estes estão conectados a internet banda-larga e estão

ligados em rede wireless (sem fio) com 2GB. A casa, possui também 12 impressoras,

mas 'nenhuma é compartilhada. Os programas usados são todos"Microsoft, mas a casa

não possui licença de uso para utilização dos programas;

'. Adocumentação sobre o pro'Oessolegislativo está organizada em pastas acondicionadas

em armários, classificadas por assunto e ano. Não existe sistema informatizado e nem

documentação que regulamente os procedimentos de arquivo;

.' A CM não possui um portal de internet e a legislação do município não está disponível

em meio eletrônico;

• Os, vereadores possuem assessona própria, porém nem todos têm assessores de

comunicação;

• Existe uma',pessoa responsável pela Assessoria de Comunicação da Presidência;

.• 'O ,controle de 'correspondências e solicitações pessoais é feito informalmente em um

bloco de anotações onde o cidadão faz um cadastro. Esse cadastro está arquivado em

papel e é utilizado para envio de mala-direta;

• O contato' com a imprensa local é demandado pelo próprio presidente ao Assessor de

Comunicação;

• ' 'ACãmara utiliza jornais da região para divulgar comunicados;
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"

o processo de compras segue o estabelecido na lei 8.666, não são sistematizados,'

informatizados e nem documentados;

• A contabilidade da casa é de responsabilidade da Diretoria de Finanças e Orçamento que

usa um sistema informatizado pago pela prefeitura;

.• A folha de pagamento é processada na própria CM, em sistema proprietário .

.• . Os processos de fiscalização e controle das ações do' executivo local são feitos por

iniciativa pessoal dos vereadores e não existem procedimentos comuns ou orientadores

dessas atividades.

4.0bjetivo do Plano de Trabalho
,.;."-.,".

---1

•
-',.',

" .Implantar processo. de modernização. tecnológica, abrangente em termos organizacionais,' por,.

. intermédio do. aporte de equipamentos de informática e sistemas informatizados fornecidos pelo

Programa'Interlegis,de um programa de capacitação especifico e de assessoria na área de Métodos e

Processos, .de forma a se alcançar o nível I.do Modelo de Maturidade - Infraestrutura Implantada, que

. 'significa a certificação de uma infra-estrutura de tecnologia que possibilitará o desenvolvimento e

execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

5. Compromissos
•

. Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

Catalão assumem os seguintes compromissos:

5.1 Programa Interlegis

• Fornecimento e instalação de equipamentos e sistemas.

• Treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas.

• Oferecimento decursos à distância e presenciais, de acordo com as necessidades detectadas,

para parlamentares e funcionários.

• Implantação do Portal da Câmara,

• Implantação de sistema de apoio legislativo.

• Suporte de atualização a rede local e servidores.

• Suporte técnico em sistemas.
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., Follla NO

RubriCll

o .Suporte técnicO na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município.

o Suporte técnico na elaboração de um Plano de Comunicação.

o Elaboração de projetos executivos específicos, quando necessários, para as áreas: processo

legislativo, fiscalização do executivo, relacionamento com a comunidade, contabilidade e

finanças, licitações e contratos, administração geral e predial, tecnologia da informação e

recursos humanos. Cada projeto detalhará cronograma e especificará todos os procedimentos

operacionais necessários.

5.2 Câmara Munícipal de Catalão

o Indicação e garantia de permanência das funções de interlocutor técnico com o Programa

Interlegis e de responsável técnico pela área de informática, que atuarão como elementos de

ligação com a área técnica do lnterlegis.

o AdequaçãO do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica.

o Digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa.

o Garantia de sustentabilidade do proj eto, durante a sua execução.

o Fornecimento ao lnterlegis, quando solicitado, de toda e qualquer informação relacionada

ao desenvolvimento do projeto. •

6.Prazo de Execução

O período estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 24 meses.

Ao final deste período uma equipe do Interlegis realizará um procedimento de avaliação dos

. resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de Catalão poderá ser certificada no Nível 1

do modelo de .modernização, quando também poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de ações a ser desenvolvido em parceria.

7.Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

'!nterlegis,excetuando.se aquelasreferentes à contratação e manutenção de pessoal, despesas relativas a

viagens,deparlamentares e servidores da câmara (diárias e passagens), contrataçãQde serviços técnicos



•

pela câmara e despesas relacionadas com ações de investimento .e

desenvolvimento do Projeto que correrão por conta da CM.

8. Disposição Geral

°presente Plano de Trabalho será parte integrante do Termo de Convênio a ser celebrado entre

o Interlegis e a Câmara Municipal de Catalão - GO, que pelmitirá que os compromissos, ações, prazos

e custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de equipamentos, sistemas, aplicativos,

assessoria e capacitação para a implantação do Projeto piloto de Modernização.

,'... ~' .•.

•

•

6
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura.

Câmara Municipal de Catalão - GO
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Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
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• Email:

• Telefone: (61) 3311-2620

• Hotline: 8000

• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Waldicharley G. Moreira

• Email: waldimoreira@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2620

Supervisor de Instalação
• Nome:

• Email:

• Telefone:

• Nome:

• Email:

• Telefone:

Câmara Municipal
• End:

• Telefone: (64)3442-3750

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Keulice

• Email: keulice@workinformatica.com.br

InTERLEGU
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Durante a Instalação

JnTfRLEGIJ

•

•

Atividade Responsável Data de Data de OK
Início Entrega

Instalação dos micro-computadores nos Técnico da Novadata
locais pré-definidos

Instalação e e configuração do rack, Supervisor de Instalação
servidores, switch e firewall. (ver Informações de

Contato)

Após a Instalação
Atividade Responsável Data de Data de OK

Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis .
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Diagrama de rede

•
Câmara Municipal de Catalão - GO
Diagrama de Rede L3
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006151
006869
006297
006455

005736
006880
006085
006815
005897
006876
005738
006451
006074
006879
00S919
006444

1007594

1007474

1007337

1007207

DDD{Tel Com:
164 3411 22S1

Folha r,f'__

Rubrica

NOTombamento:

NOTombamento:
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
N° Tombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento
NOTombamento

NOTombamento:

NOTombamento:

Município:
1CATALAO

Técnico:
1KEULICE DUTRA

00120a96GKXO
412010600
00120a96GKXK
412010604
00120a96GLIH
412012736
00120a96GHKF
412010437
00120a96GL40
412010186
001220a96GL2E
412012740

100120a96HVXH

ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

rama Interle is:

SENADO FEDERAL
Secretaria Especialdo Interlegis - SINTER

NOSérie CPU:
NOSérie Monitor:
NOSérie C~U:
NOSérie Monitor:
N° Série CPU:
NOSérie Monitor:
NOSérie CPU:
NOSérie Monitor:
NOSérie CPU:
N° Série Monitor:
NOSérie CPU:
N° Série Monitor:

NOSérie Firewall:

2) _Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z -SS com Monitor 15"

4) _ Switch de dados remoto, marca aSCO,modelo 2950-12
NOSérie switch: 100120a96KWA I

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marca asco, modelo 7905G GLOBAL
N° Série Telefone IP: 1INM09442ZT3. I NOTombamento:

3) _Microcomputadores servidores Novadata ND-PSOO-F320Z coin Monitor lS"
NOSérie CPU: 00120a96GH85 NOTombamento:
NOSérie Monitor: 412012631 NO'Tombillnento
N° Série CPU: 00120a96GNO Nó Tombamento
NO Série Monitor: 412001979 NOTombamento

5) _ Firewall- Appliance, marca asco, modelo PIX 501-10 3DESjAES BUNDLE (CHASSIS, SW, 10 USER,
3DESjAES)

7) _ Nobreak, marca ENERMAX modelo POWE GUARD - PG 1200 HOME
N° Série Nobreak: 6222120908799 NOTombamento: 1~0~07~1~5~4 _~ ""ºrI~'.""..,.0.0 ••• ' •••••••• ,.o....",.,.>,,,.~,•

\>:. J \
í~. -',\u
\~\.,

.EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) 1 Impressor'aLaser Lexmark mod.Optra E230

. NOSérie: ." 1.6COBEN8 ... . . . - .

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

1WORK INFORMATICA

• " J'-':J.~- ••
_:~.,,: t ,

, >."
_4~ r};.; .

•••••••••••••)
•••••••••••••••••••••••••••••;'.~••
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00120a96HWBI
00120a96HWER
00120a96HWBK
00120a96HWBO
00120a96HWBM
00120a96HWED

1007783
007620

J:Olha ND
P,o~'-"S.:s.,) NêI
RUbriCD_. ,;.

NOTombamento:
NOTombamento

N° Tombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:

6L1A40524505
6KIA40525340
6LIA40524791
6L1A40524790
6LIA40524782
6KIA40525262

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
N° Série Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

Nome completo (legível) do Res, 'vel:
Keulice Justino Dutra de Miranda \
cargo do Responsável:'::"'\\-r1
Técno da casa \~

Ass.:

9)

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B - Ent. 1l0/220V - Saída llSV 1000VA 4 Tomadas,
com potência mínima de lkva

10) _ Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36
NOSérie Rack: 00120a96HW5F
N° Série Mon. 9pol *60686519*

Data: 25/05/2007

ACEITÊE RESPONSABIUDADE . . .... -. ",~"-""",".",",-,_.",,,,-,,~"~""'.

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfe'~condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, gua da, a'aministração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e qua do Co\ vênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis .

.'•••;.. ;'- .•••••••••••••
~•'.•••••••••••••••••••••••••••••
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a Instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes Itens:

1 - PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADOR E DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 - TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA.

_________________________ 1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

___________________________ 3



•

•

2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis.

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da Impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações doAnexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

-~~~----------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARA MUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In.
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@/istas.interlegis.gov.br • O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Swltch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1 Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá.lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos lScm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de Smm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da

--------------------------9
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vigência equi\'olen(e 11dllrnç!o dn Programa. tnleriegi,1 PPM. SiH-
nalário: pelo Sentido f'edeml: Dr. Agaeiel da Sil,'a Maia. Direlnr-
Geral. pelo Intcrkgi<: Sooadnr Efmim M"mi,. pela C"n,-cniada: Câ-
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Gerol. pelo Interkgi.,: Sonador Efraim Momis. pela Conveoiada: Câ-
mara ,"lunieiplll de ilapoeuru.Mirillli."lA . Vereador J""t Lui~ Garcia
Oliwim

E-'Pécic: Con,'cnio CN20l1t>OQ4.Mnd.1Ii<1ado:Ine~igil>ilidadc. Ol>jelo'
E."abdcecr e re~ular a plIrlicil''lÇJo do Ca", Legisloliva 00 Programa
llllcrle~isi Pr"jolo rilolo de Mool'mi7l1çâo. conlorme o, temIn, do
C<>ntmt<>de empré'limo. cekbmdo enlre a Repuhliea fedc,,"i, ••• do
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loterlc;,i,! Projeto Pilo10 de Modemi~"ç~", confonnc ," termO-' do
<..\mlmw de empn:'limo. eelcbmdo entre n Republi,'a Feder:ui,,, do
fim.<il e <>13.0c" Imernmorieano de Oe'Cn"ol.-imcOIO . 1lI0. A"i.
nntum: 2910'íl20}7. VilJêneio: a ,,,ntar dn dala da ",sioolurn. com vi-
geneia cqui,'aleole 11duraç~" dn Plllj,1rnmaInlerlegi,/ PPM. Si~""lário
pelo Se""do Fedoml: Or. Agacicl da Sil"a Maill. Direlor.Geml. pelo
Inler1cHi,: Senador Efrnim Momi<. pela Con'-eoiada: Câmam Muni-
cipai de Tirndenles iM(; _ Vereador R,nimundo Noronba filbo.
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E'13helceer c regular a pa.rtieipaçao da Ca.a Legisl-11Í\;)no Programa
It:lerlegi<;/ Projelo Pillllo de Mo<!cmu-'1ção. ""nlomle o~ lerm", do
Con:mto de emprktiolO. ,elebrado entro a Repul>li"" Fedcrmi.'n do
Bra,il O o ilane" Inlcrnmrneano de Dc50n,-"I"i"",nlo • BlO. A•.
sinotum: 2~!06J2oo7. Vigeneia: a eonltlr da dnla da ""in.1tUrn. cOm
"igi'neia "Guivaleme â duração do Programa Im~rlegi~1 PPM. Sig-
naJãrio: pel" Senado Fedeml: DI". Agaeiel da Sil\ll Maio. Di..,..or.
Gemi. pelo 1"lenegis: Senador Efraim Mornis, pela Cnnveniad.,: Câ-
mara Munieiplll de Unai /MU - Ver""dor Euler L,eerda ilmlla

Espécie: CmIVmio CN200t0097. Modalidade: lnc~igib11idade. Objelo:
Es1.bclceer e regular a pa.rtieipnção da C.,n Legislmi'll nn Programa
ln'erleg:i'" Projeto Pil",,, de Modcmi7.ação. e"nfonne o, lermos do
Contrato ce empr6timo. cdebmdo entro a Republic. Fedemli". do
Bra,il e o Bnoeo I"lcramerieano de Dcscn""I"imcnt<' • BID. As-
,inalum: 1'11061200,. \C,gcncia: a eontar da data da a"inatllra. com
"igcneia cqui"alome li duraçãu do l'rolJmmn Imerkg:i,! PPM. Sig:.

. nalario: pelo Senado Federal: Or. ASaeiel da Siha Maia. Direi"'.
(jcral. pelo Imedegi,: Senador Efraim Morais. I"'la Con,-enind.~: CiI-
mara Municipal de Barm de Santo Rosa IPU - Vereador Jo,e Diõ-
gone< Medoi""

E.pecie: Co"yênio CN2Wf,()<IX.Mod.,lidade: Inoxigibilidade. ()bje'o:
E,tabdceer e regull!l"a parli,ipação da Casa 1.c~L,lati,'n n" Programa
ImerlcgisJ Projeto Piloto de Modemi7-'1o;>lo.eonfomle '" lenn", do
ConlralO de omprCsiimn. ,elebrndo enlre " Rep!'bltea Fedemliva do
Brasil C " Banco lntcramericano de Ocscr.,'oh'imenlo - BID. A"i.
natura: 29/061200,. \'jg:eocia: a contor da dala da a~~iOalU",.eom "i.
gmeill equivalente â du1"llÇaodo Programa Inter1clJi,! f'PM. Signatário'
1'010Senado Federal: Dr. Agacíel da Silva Maia. Dire,or_Geml. polo
lotcrlcgis: Senador Efmim MOrlli•. pela Cooyeniada: Câm.'rB Muni.
eiplll de Campo lOfl'O IPR • Vereadora M,rileno Sehinvon.

E.""""ie: Coav •.••io CN2006099. Modalidade: l",,~igibilidad~. Objelo:
Estabelecer Cregular Oparlieipação da Casa Legi,lali'll no Programa
Inter1egi,1 Proje10 Pilolo do Mooemi7":;;;o. conforme os ternt'" do
COnlralO de omp~limo. eelebrado enlre a Rerubliea Fedorall"a do
8""il e o Banco Inl"",meneaDO de D<=,wnh-imcnlo - D1f>, As-
,inatum: 2')f06I2W7. \'iscncio: a eomar da data da ",-,-\ina!ura. rom
,'ig:eneia e~uivalenlo ã duração do Pmgr=la lmerlcg.5J PPM. Sig-
natário, pelo Senado Fedeml: Or. Agacicl da Silva Maia. Di",IOr-
Geral. relo Inlerlegi.': Senadnr Hmim MOI'lIis.pelo C"",""oi"da: Câ.
mara Munieiplll de t:cani-Mirim IRN - Vereador Ronald" Marquc'
Rodrigues

E'<pCcie:Omv •.••io CN2006100. Modalidade: loc.i~ibilidnde. Ol>jelo:
Estabolecer e rcgul.,- a panioipaçfio d. Casa Legi.loliva nO Progmma
Inler1cg:is/ Projeto Pilolo de Moderni>';Oçào. oonronne o, t"rmo~ do
COntrotO de empréslim". eelcbmdn enlre a Republiea Federaliva do
Brasil e o Ban,o Im=rnencann de D=nvol\.imcnto _ BlD. As.
Sinalura; 29/0''il2oo7. Vigêneia: a contar da dOia da ",-,-<inalura.com
vigenoi, ",,!ui"ali:nle ã duração do Programa Interleg:iY PPM, Sigo
oalârio: pel" Senado Federal: D,.. Asnoicl da Silvo Maia. [)irelor.
Geral. pelolotcrlogis: Sen.dor Efmim Morais. pelo Conveniada: Câ.
mara Muoieipal de 10~ Bonifácio ;SP - Vereador Moa..;r Marque'.

Espb:ie: C();lvmio CN2OOt>101.Modalidade: loc.ig;bilidade. Objcl":
Estaheloccr e regular" pa.rtieipnç;lo da Ca,a Legislati,'a nO Progmrna
Interl~1 Projeto Piloto de Moderni7-'1ção. eonfonne os Icrm,,~ do
Commto dc emp,6;limo. celebrndo mire a Republie~ Federaliva do
I3m,i[ e o l3.nco Imeramericano de D,'.scovol,imenlo _ DID. A.-
,ino!l,"': Z9/Ofl/2007. \C,f'êoeia: a eonlru- d~ dOia da ns~i"alura. com
vig"ncia equivalmle <i duração do Prof'rama Intcrlegi5J PPM, Sig-
nalãri,,: pelo Senado Federal: 0:". Agodcl d" Sil"a Mai •. Direhlr_
Geral. pelo Imcrlegis: Senador Efmim Morai~. pela Conveniada: CII-
m.ra Muni,ipal de Palmas no - Vereador Carlo!; Rnl>crt" Bmgn dn
r:anno.

E.'i'''''ie: 2" Tenno Adili,'o "" ControlO CD009/2[}()~. Proce55o:
012939;(14~. Objelo: Prorrogação de Conlrato de 2.'110f,.'2flO7a
21i0612008. Pro"mIna de T18balho: nl)0IO~~12nll4llOOl. Natllrc7.a
da De.p"",: JJ90J9. Sign.'m"" pelo Sen.do F<:deral: Agacict da
Sih'a Maia. pela Conlrotada: Ncnio Neniomar do Ca,,-alho.

r~"4ltcie: J' Termo Adilim no Comralo CDn IO/2()(14. Proco"o:
0160J5i03-~. ObjelO:Prorn:>gação de ConlmtO de Olillf>l2lMI7 a
JlI05i2D08. Programa de Trabalho: nlJOI05~1201J.lllO(ll. Nntnrelll
da Desp""': 339039. Signalàrios, polo Sonad,) Fe<.lClllI:AllRCiel da
Sih.a Ma;a. pcla Conlratada: Arnaldo AlclUlndro Al,-cs de I\.raüjo e
r>orJosé do Pauocioio Leal.

RETlFlC,\CÃO

Retifieação de publieaçãe> no Diirio Olkial da Uoiã,} n" 24~.
.«:~la-roim. 29 de de/Clllb,,, de 2006. ''Tol'' .'l. pâllina 232: eun.mio
CN20ll6074 onde ,e Ic 22/12l20l16 leia-se 2~illN2()(17 e "ode se li'
Vereador leu,," Sane, Faria.< loia.,o Vcrc1ldora Maria Helena Ilart>nsa
Uucrm; Co,,~.mio CN20l16OH2 onde se Ic 22112/2006 lein''''
2Wfl6/2007 e onde 'o Ic "crendor Fmnciscn Itibciro de Pai,'o filbo
lcia.'e Vereador Edvaido da Sil," Lima

Poder Judiciário

SUPRH10 TRIBUNAL FEDERAL

RL."ULT,\DO DE JlJlGAMENTlt
PR£.(;.i.O K" 7"2(10'

o pccsneim do STF comunica que no Prol'ão E1Nrnnieo n
77/20117 Cnntmtação do emp"-"<;. de engccharia para" prestação de
,er<'iç"< do demolição. akenaria. in,talação do parodco; d~'.",nll. ror.
ros de ge"o. pisos elo\".dos e outro,. com foroeeimento de malerial
d""l:Irnu veO,fflnra a empre<a Con~lnJtom ~elormil LIda

IJra,ili.l_ .' Jc ,~llh) ,'e ::on;
CE7AR AUGUSTO BARROS UADELHA

ISIDEC - 03i07I200l1 040001-110MI-21107NEOI1I)O(17

SECRETARIA

EXTlUTO 1)£ INEXIGIBILIDADE f)f: LlCITAÇÁO

N" proce~,o: 3276J4. Objelo: aquisição do li,ença.< de uso de ~oflw~.
re para digilalização de audio dos sessõcs do julgamenlo,. com '".
1'0110lécnieo pam ma<lUtcoo;>loprcvelUiva e atualização com evolueão
ndopt~ti,'o do SiSlcma dc Gravação Digilal do PSS Proec<~ &
Stnrage Sound. Conlnuadn: [(oma Informâtie. LIda. Fundamento Le.
gal: inciso I do ano 25 da Lei n' 8.666/93. Declaração de loe.
xiCibilidade, em 2~.06.2007. por JaineMaildaPenaCirqueirn.So-
eretária de Adminislm;~~. ROlifieação: em 29.116.1007, For Sérgio
Jo,é Ammeo Pedr"irn. DIretor-GeraL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
SECRETARIA-GERAL

E:'\.'TRATO DE TER;Cl0 ADITIVO

ESPÉCIE: 11 TERMO ADITIVO AO CO~VÉNlO C1EE N"
fl02I2006-CJF

~,7A~:fN~~i:RgO~~E~~~Eg~i~fg\v;,~~~~A~:S~g~~'E-
C1EE.: Objelll: Prorrogação da vigênoia. ]lo.)[mais 12 (doze) ""'se"
Fundamentação Legal: Loi n" ~.611f>I9.1.ano 57. i'lC. 11. e no que
C<ln,ta do procc,-", n" 111011('()7R2: \'jgêneia: 17,'O,/2OfI7 a
16I()7nooR: [)ma de rtssin~lura: 021071200.; V~lor Anu.l: RS
241.573.44; Sill,,"rnrin,: pelo Convenonle: ALClpES DlN1Z DA
SILVA _ Secrelârin-Geral: Peta Convoniada: CLAUDIA REGINA
TADEIA UEHARA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
OlRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO

ADMINISTRATIVA
EXTR.o\TO DF. ("(l~'TR •••TC)

Prnccs'o TST n° MI,259!2flOó..7, CUI<'TRATANTE: Trib~nal Supc.
rior do Trnh:doo. CONTRATA0"" UnimLx Tecnologia Lida. Oll.
JETO: fomceimcnlO do ,'ouohers p.1m m:ino"",mo de servido,.... do
TST C dos T,ibunais Regionais. MODALIDADE: PrI1'ão Elelronico
1()412(10"'.conforme Lei n" 10.5211.'2002 c Deereto o' 5.451112005.
VALOR: lOtol <lo R-S762.rt.~2.411.VIGÊNCIA: a panir da assinalum
alé o lcrTlli"n d'" mOdul05 de ln'inamento. DOTAÇÀO ORÇAMEN~
TARIA; p"'grama de lrabalbo 112.1260571,5093.11001. ctememo de
despe," J.l911J~. nOl~ d,. empenbo 10(\7NEIJ()()~I;. de 2()/N2M7
ASSINATURA: 29160"2007. Pelo Coolmlaoto: AIc~andrc de Jcsu<;
Coelbo Machado. Direlor-Geral de Coo:-denaç:lo Admini,tra,i,". Pela
ronlrnlada: I.uoiann de CaSlro Coutinho. Diretor Comereial.

EXTR,\"lüS [)E Tf:R.\lIJS ,\[}ITl\'OS

Proce.«o TST 95.282l2oo5_4. CO:..TR. ••.TAI\'TE: Tribunal Superior
do Trnbaloo. CONTRATADA: federai Servico, Gerais LIda. ES.
PEeIE:. lermo adili,'o 51120n7 _ lcrce;m no oommlo J'am eommlaçã~
de ser\"e" de Itmpr:.-L;Oconsorvaç!n. REPACTVAÇAO; COmha.<c na
clãu,ula SCXl1ldo eonlmlO original. () ,'alor rncr.sal c ropactuado em
RS 14.743.03. pa,-", .a ser de RS 2~5,037..s0, tolalizaodo RS
2,700,45ft.l1O. lXITAÇAO ORÇAMENTARIA: conforme oOlas de
empenho oportunamenle e~pedidas e regislrada<. ASSINATURA'
29/iiI2I107. Pelo COotnllMte: Alexandre de Jesus Coelho 1>taebado.
Direlor-Geral de Coordenação Administrmi,,,. Pela Coolnllada: 1>laria
""!larecidn Mnr=hi. Direlora

Proceso;n TST n." 155.1J412005_2. CONTRATI\.NTE: Tril>unal Suo
p"rior do Trabalho. C'ONTRATADA: Conbrã .• Engenhari. lida. ES.
PEeIE: lemlO aditi,-o n/2007 _ "'gundo a" eonlnll" de prc.<taçâ" tle
,e,,-içO!' de eon"'''"llÇão predial. operação. manUlenci'io. gcrcneiamcn-
In e ,u~,,'i.são da manUlo",!o preyonli,-a C eorreli,-a dos "'1"ipll'
menlns C in>lalaç6e~ no TST. ALTERAÇOES: fica rcade'l""d" de
114.7.1% plIm 76.42% o percen'ual rolali,'o an eu"o com enoargo •
lociai,. no' lerrrlO!- do anigo 65. inciso I. alinca. da Lei n:'
X_6"'6!19~3_VALOR: o ,,,Ior llItal do oonlralll original pa."aa ,er RS
4.722.989.ftl: o vaior men.",l plIS'" a ser RS 39.1.582,42. ASSINA-
TURA: 2912.12D07.PeI,~CO~lralanlO: Alexandre <le Jcsu~ Coelho Mo_
ebado. Dirclor-Gc",1 de- CoordonllÇão Admi;,istrnli'-a. Pela C"n!rn-
lIda: Joel de 50<1;'-'1.Procurador.
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